
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

LEI NR 2,534 
De 04/ merytl /1980 

Dispõe sobra autorizeção pare a concas 
são de Subverções Sociais a Entidadaa= 
de Enllino Secundário, durente o axercí 
cio de 1 900 e dá outras provid8ncl.ae7-

O PREFEITO 00 Mt..NIC!PIO OF. ARARAQUARA, Estado de são 
P&Jlo, no B><ercício de suas atribuiçõas legaie 1 a de acordo oan o que decretou 
a r:íYnare Municl.pel an sessão ordinária de 03/03/00, pranulga a seguinte Lei.-

Artigo 1 g - Fica o Executivo Municipal autorizado a co~ 
CE>cer durante o exercício de 1 980 1 Subverçõea Sociais a Entidades de Enaino -
Sc1cundário, abaixo discriminadas e no velor de Cri\ 174,000,00 (cento e eetetlta 
e '"""'lro mil cruzeiros).-

Jl - Sndedade Propegtldora Soverdi - Colégio Du~e de 

r:wd on de Areroquara 

;-·.~:: - ;-;~~ntro Estadual Inter-ascolar Professont Anna de 

:,\.i vPi ra Ferraz - "r:ur"os Profi!lsionalizantas de 

L' r::ruu, M!!l modalirJ-<<lfJS de Mecl\nica e Enfarmagem 

rJ:J - •. ,, , Ddl'.;ão Echx:acinnnl Cristo Rei "Colégio Cristo 

iiet de Arerequara" 

T Q TA L 

52,000,00 

104,000,00 

18,000,00 

1 ?4,000,00 

Artigo 2 g - As Subverções Soei ais concedidas no artigo 
anterior sereo liberadas às entidades beneficiadiJs pelo Stli.J velar toteJ. OU B11 

parcelas, após I1Nlni f estação do Oepartanento da Fazenda Municipal e ccmprovado
o cunprimento das determtnações contidllle na legislação do Egrégio TribU"'al de 
Contas do F.stado de São Paulo, b• cano da Prefeiture do MunicÍpio da ArllraqLf! 
re, an vigor,-

Artigo 30 - A!l despesas decorrentes com a execu;:iio des
ta lei, correrão por cont.a de dotação global consignada no orçamento municipal 
parA o exercício de 1 900, abaixo discriminada:-

Nl\l!IFW7A DA DESPESA - CATfGORTA ECOOOMICA 
(IRGI\0 - 06 - DeptR Edue&;ão, Culture, Saúde 
iiN'TiiÃ'l!O nFrAMENTARIA - 06,00 - Diretoria de 

e Pro!toç eo Soei a1 
Educação e r,ul tura 

\ .· /l"}m;;~t> EJ;PECIFTrArM 

\'~ ~~. ll D n 01:13PESAS CORr<HH EB 
\ 

1
(, ;' O O HlANSFERt:NCIA.S mnnrJJTES 

· 3 ~: J P Trnnarerências a Tnsti tuições 
/ {/ :J 2 3 1 Subven;õe" Sociais 

I 
l_ 

Privadas 
1?4.000,00 ··--



-

PF<EFEITURA DO MUNICIPIO DE Af-'<ARAOUARA 

"' .. ;;.p~:.< DE H1A8!lLHO - 11..1\SSTFTGt\CI%0 fUJCTONAL PFY'JC:F\AJJ.!..TTCA. 
(., ;·,r,., - 06 - OeptO Educaçho, Culturn, i1aÚde e Pt'(J!lor:ão f'>O<Ünl - . ' 
lk!C'•V•;· l'lf{"AM:::NTARill.- Oü.OO- Ointoria do [ducaçiio e (',Jlwro 
ri''"'":· ~· SliB-PRDG. Pl~r\1,1\TIV. ffiPECIFTC'.Arl\0 
OI• f':f)IJCAÇM E CtL TLIRA 
li':'· .1:; 

n.s 4:J 
nr, tlJ 

031 
0312 om 

f'l\rSINO DE SEGtNOO GRAI I 
N3STSTI)JCTA FINANCEIRA 

F:sLubal ecimentos df' 
Fn~,inn Secundário 

fl,02 -

174,(l(X),OO 

·-·-------P,rti!JO 4~ - Esta lei entrará en vi!JOr na data de sua P!;! 
blicaçào, revogadas as dí~sJções em contrário,-

fT' F•1TU1v0. DO MliHC!PID OE ARARI\CJUARA, aos 04 (quatro) cK< man;o 
(m;l nqvecmto~ e oitentH1.-
' ' 

de 1.900 

' 

supre.-

AGC 
-Diretor da Mninistreção-

r'e.Jistra1.Hi Os fls. nos. 109 e 110, do livro c.ompet::u1te nY 15.-

1-'f·: IC· i'.'i;' fJÇ 1,881/58 
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